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PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO 



a) Princípio da Isonomia:  
 

Impõe que a comissão de licitação dispense tratamento 
igualitário a todos os concorrentes.  
  

Art. 3º, §1º da Lei nº 8.666/93: Proíbe preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato. 
 

Além disso, é vedado estabelecer tratamento diferenciado de 
natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciário ou 
qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamentos, mesmo quando envolvidos financeiramente de 
agências internacionais. 
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b) Princípio da Competitividade: 
 

A busca pela melhor proposta é uma das finalidades da 
Licitação. Por isso, não podem ser adotadas medidas que 
comprometam decisivamente o caráter competitivo do 
certame. Assim, as exigências de qualificação técnica e 
econômica devem se restringir ao estritamente indispensável 
para garantia do cumprimento das obrigações (art. 37, XXI, CF).  
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b) Princípio da Competitividade: 
 
Art. 37, XXI, CF/88: A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
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c) Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório:  
 

A Adm. e os participantes do certame, além de cumprirem as 
regras legais, não podem desatender às normas e condições 
presentes no instrumento convocatório (art. 41 da Lei nº 
8.666/93). Daí falar-se que o edital é a lei da licitação. 
 

Art. 41 da Lei nº 8.666/93:  A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 
 

(...) 
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c) Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório:  
 

Art. 41. da Lei nº o.666/93: 
 

(...) 
 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes 
com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de 
leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.  
 

§ 3o  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
 

§ 4o  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes. 
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d) Princípio do Julgamento Objetivo:  
 
Edital deve apontar claramente o critério de julgamento a ser 
adotado para determinar o licitante vencedor. Assim, a análise 
de documentos e a avaliação das propostas devem se pautar 
por critérios objetivos predefinidos no instrumento 
convocatório, e não com base em elementos subjetivos. A 
objetividade não é absoluta, na medida em que especialmente 
a verificação da qualificação técnica sempre envolve certo juízo 
subjetivo. 
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e) Princípio da Indistinção:  
 

São vedadas preferências quanto à naturalidade, à sede e ao 
domicílio dos licitantes (art. 3º, §1º, I, da Lei nº 8.666/93). 
 

Art. 3º da Lei nº 8.666/93:  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  
 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991;  
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f) Princípio da Inalterabilidade do Edital:  
 
Em regra, o edital não pode ser modificado após sua publicação. 
Porém, havendo necessidade de alteração de algum dispositivo, 
tornam-se obrigatórias a garantia de ampla publicidade e a 
devolução dos prazos para não prejudicar os potenciais 
licitantes que eventualmente tenham deixado de participar do 
certame em razão da cláusula objeto da modificação. 
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g) Princípio do Sigilo das Propostas:  
 
Nos termos do art. 43, § 1º, da Lei nº 8.666/93, os envelopes 
contendo as propostas dos licitantes não podem ser abertos e 
seus conteúdos divulgados antes do momento processual 
adequado, que é a sessão pública instaurada com essa 
finalidade. 
 

Art. 43 da Lei nº 8.666/93:  A licitação será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos:  
 

§ 1o  A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual 
se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 
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h) Princípio da Vedação à Oferta de Vantagens:  
 
Baseado na regra do art. 44, § 2º, da Lei nº 8.666/93, tal 
princípio proíbe a elaboração de propostas vinculadas às ofertas 
de outros licitantes. 
 
Art. 44, § 2º da Lei nº 8.666/93:  No julgamento das propostas, a Comissão levará 
em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não 
devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.  
 
§ 2o  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou 
no convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
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i) Princípio da Obrigatoriedade:  
 

Trata a realização de licitação como um dever do Estado (art. 37, 
XXI, CF). 
 

Art. 37, XXI, CF/88: A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:  
 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  
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j) Princípio do Formalismo Procedimental:  
 
As regras aplicáveis ao procedimento licitatório são definidas 
diretamente pelo legislador, não podendo o administrador 
público descumprí-las ou alterá-las livremente. O 
descumprimento de uma formalidade só causará nulidade se 
houver comprovação de prejuízo (pas de nullité sans grief) – 
não há nulidade sem prejuízo. 
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k) Princípio da Adjudicação Compulsória:  
 
Obriga a Administração a atribuir o objeto da licitação ao 
vencedor do certame. 
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INCIDÊNCIA DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Sendo a licitação um procedimento administrativo, está 
submetida, além dos princípios mencionados, a incidência de 
todos os princípios gerais do direito administrativo: 
 
a) Legalidade 
 
b) Impessoalidade 
 
c) Moralidade 
 
d) Publicidade 
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a) Legalidade:  
 

Os participantes da licitação tem direito público subjetivo à fiel 
observância do procedimento estabelecido em lei, podendo 
qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento. Assim, a 
licitação é um procedimento plenamente formal e vinculado 
(art. 4º da Lei 8.666/93). 
 
 

Art. 4º da Lei nº 8.666/93: Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos 
ou entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 
pertinente procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o 
seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 
dos trabalhos. 
 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo 
formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 
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b) Impessoalidade:  
 

Obriga a Administração licitante a conduzir com objetividade e 
imparcialidade o procedimento, a partir das normas do edital, 
impedindo privilégios e desfavorecimentos indevidos em 
relação aos licitantes. 

INCIDÊNCIA DOS PRINCÍPIOS GERAIS 



INCIDÊNCIA DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

c) Moralidade:  
 

Impõe à Comissão de Licitação e aos licitantes a obrigação de 
obedecer aos padrões éticos, de probidade, lealdade, decoro e 
boa-fé. 
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d) Publicidade:  
 

Todos os atos que compõem o procedimento licitatório devem 
ser públicos; as sessões, realizadas de portas abertas. 
Estabelece a obrigatoriedade de realização de audiência 
pública, antecedendo licitações e envolvendo objetos de grande 
valor (art. 39 da Lei 8.666/93), e no dever de publicação do 
resumo do instrumento convocatório na imprensa (art. 40 da 
Lei 8.666/93). 
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d) Publicidade:  
 

Art. 39 da Lei 8.666/93:  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, 
alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência pública 
concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data 
prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de 
sua realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e 
direito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 
 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas aquelas com objetos 
similares e com realização prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações sucessivas 
aquelas em que, também com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data anterior a cento 
e vinte dias após o término do contrato resultante da licitação antecedente.  
 

Art. 40 da Lei 8.666/93:  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
 

(...) 
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d) Publicidade:  
 

Art. 40 da Lei 8.666/93: 
 

(...) 
 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 
64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 
 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 
 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde possa 
ser examinado e adquirido; 
 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma 
de apresentação das propostas; 
 

(...) 
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d) Publicidade:  
 

Art. 40 da Lei 8.666/93: 
 

(...) 
 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 
licitações internacionais; 
 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de 
preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em 
relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48;  
 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do 
orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;  
 

(...) 
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d) Publicidade:  
 

Art. 40 da Lei 8.666/93: 
 

(...) 
 

XII - (Vetado).  
 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 
serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 
 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 
 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela;  
 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros; 
 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;  
 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos; 
 

(...) 
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d) Publicidade:  
 

Art. 40 da Lei 8.666/93: 
 

(...) 
 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 
 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
 

§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela autoridade 
que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou 
resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 
 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 
complementos; 
 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  
 

(...) 
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d) Publicidade:  
 

Art. 40 da Lei 8.666/93: 
 

(...) 
 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 
 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação.  
 

§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação contratual a 
prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como 
qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de 
cobrança. 
 

§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta 
dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: 
 

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  
 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias.  
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A ampla divulgação dos atos da licitação encontra importante 
exceção no dever de manutenção do sigilo das propostas.  
 
É o que estabelece o art. 3º, §3º da Lei nº 8.666/93: “A licitação 
não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, 
até a respectiva abertura”. 
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